
Tribuna do Norte Pindamonhangaba, 15 de dezembro de 20204

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico, 
Eletrônico, Siderúrgico, Oficinas Mecânicas, Elétricas, Eletrônicas, Serralherias e de Auto Peças de 
Pindamonhangaba, Moreira César e Roseira, por seu presidente André da Silva Oliveira, convoca 
todos os trabalhadores para participarem de Assembleia Geral Ordinária, que será realizada 
respeitando todos os protocolos de saúde dos órgãos competentes com relação à pandemia do 
Coronavírus-Covid-19, no dia 18 de Dezembro de 2020, às 10:00 horas em primeira convocação 
e às 10:30 horas em segunda convocação sede do sindicato, que fica localizada à Rua Sete de 
Setembro, no 232/246, Bairro: centro, cidade Pindamonhangaba, com a seguinte ordem do dia:
a) Votação da Prestação de Contas do mandato da direção sindical do ano de 2019;
b) Votação da Previsão Orçamentária para o Exercício de 2021;
c) Outros assuntos de interesse da categoria.
Pindamonhangaba, 15 de Dezembro de 2020.

André da Silva Oliveira  - Presidente

2 colunas por 4 cm  = 8cm x R$ 7,00 o centimetro de colunas 
igual 56, 00 ____________ total 56 reais

CMDCA  - CONSELHO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

CONVOCAÇÃO DE CONSELHEIRO 
TUTELAR SUPLENTE

Em virtude do gozo de férias da Conselheira 
Tutelar titular  Cristiana A. dos S. M. de Oliveira 
(11 de janeiro a 26 de janeiro 2021 e  27 de 
janeiro a 26 fevereiro 2021), vimos convocar 
para apresentação, no prazo máximo de 05 
(três) dias a contar desta data, o Conselheiro 
Tutelar Suplente:
5º Telma Aparecida Benco

O Conselheiro Suplente acima citado deverá 
comparecer à Secretaria de Assistência Social, 
com endereço na Rua Euclides Figueiredo, nº 
92, Alto do Cardoso, nesta cidade, munido 
de documentos pessoais e comprovante de 
residência, e procurar pela Sra. Patrícia, a fim 
de tratar da substituição da Conselheira Titular 
durante o período de licença médica.
Caso a apresentação não se oficialize no 
prazo citado, informamos que convocaremos o 
próximo Suplente.

Helison de Oliveira
Presidente do CMDCA – Gestão 2019/2021

CÂMARA DE VEREADORES DE PINDAMONHANGABA
ORDEM DO DIA

45ª Sessão Ordinária do ano de 2020, a realizar-se no Palácio Legislativo “Dr. Geraldo José 
Rodrigues Alckmin”, no próximo dia 16 de dezembro de 2020, quarta-feira, às 14h.

MATÉRIAS DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO
I. Projeto de Lei n° 40/2017, do Vereador Felipe César - FC, que “Declara de Utilidade 
Pública Municipal a ASSOCIAÇÃO DOS COMERCIANTES DO MERCADO MUNICIPAL, 
FEIRANTES E AMBULANTES DE PINDAMONHANGABA”.
II. Projeto de Lei n° 58/2019, do Vereador Rafael Goffi Moreira, que “Acrescenta o artigo 
71-A na Lei Ordinária Municipal n° 5.751, de 24 de fevereiro de 2015, para dar poderes ao 
Advogado constituído, de autenticar cópias reprográficas de documentos nos casos em 
que especifica”.
III. Projeto de Lei n° 192/2019, do Vereador Ronaldo Pinto de Andrade – Ronaldo Pipas, 
que “Altera a Lei Municipal n° 6.254, de 18 de setembro de 2019, que ‘Denomina de LIDIA 
CONCEIÇÃO PEREIRA ALVES – LIDIA GAÚCHA o AMA – Abrigo Municipal de Animais de 
Pindamonhangaba, e dá outras providências”.
IV. Projeto de Lei n° 122/2020, do Vereador Janio Ardito Lerario, que “Altera a Lei n° 5.602, 
de 19 de dezembro de 2013, que ‘Autoriza a criação de Distrito Empresarial, concede 
incentivos fiscais e outros benefícios às sociedades empresariais que vierem a se instalar 
no Município e dá outras providências’”.
V. Projeto de Lei n° 134/2020, do Vereador Roderley Miotto Rodrigues, que “Denomina 
uma Travessa no Loteamento Paulino de Jesus II de PROFESSORA LUCI CAMARGO DE 
OLIVEIRA”.
VI. Projeto de Lei n° 138/2020, da Vereadora Gislene Cardoso - Gi, que “Institui no 
Calendário Oficial de Eventos do Município de Pindamonhangaba, FESTIVAIS TURÍSTICOS 
GASTRONÔMICOS: Festival Tropeiro e Festival Junino”.
VII. Projeto de Decreto Legislativo n° 04/2020, do Vereador Carlos Moura - Magrão, que 
“Concede Título de CIDADÃO PINDAMONHANGABENSE”.
VIII. Projeto de Resolução n° 12/2018, do Vereador Rafael Goffi Moreira, que “Acresce 
o artigo 141-A ao Regimento Interno dispondo sobre a obrigatoriedade da presença de 
intérprete da Língua Brasileira de Sinais, em todos os eventos públicos oficiais da Câmara 
de Vereadores de Pindamonhangaba”.

Pindamonhangaba, 11 de dezembro de 2020.
Vereador FELIPE CÉSAR - FC

Presidente

CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA  COMUNIDADE 

NEGRA DE PINDAMONHANGABA

CONVOCAÇÃO 1ª REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA – 2020

Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 2020 
Ficam os senhores conselheiros titulares 
e suplentes do Conselho Municipal de 
Participação e Desenvolvimento da 
Comunidade Negra de Pindamonhangaba - 
CMPDCN, convocados a participarem da 1ª 
Reunião Extraordinária – 2020:
Data:17/12/2020(quinta-feira)- Horário: 18h30m
Plataforma virtual: https://meet.google.com/uxf-
pdsg-nkg
Pautas:
l-Monumento à João do Pulo;
ll- Uso do prédio do CMPDCN;
lll- Calendário de atividades
Atenciosamente,

RAFAELA PAULA RIBEIRO MENDES
Presidente do CMPDCN

CONSELHO MUNICIPAL DE PARTICIPAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE 

NEGRA DE PINDAMONHANGABA 

Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 2020 

COMUNICADO
O Conselho Municipal de Participação e 
Desenvolvimento da Comunidade Negra de 
Pindamonhangaba - CMPDCN, comunica a 
comunidade que no dia 12 de dezembro de 2020 
elegeu sua Comissão Executiva, a saber:
I – Presidente: Rafaela Paula Ribeiro Mendes
II – Vice-presidente: Thuany Faria Corrêa
III – Secretária executiva: Ariane Alexandria 
Oliveira de Lima
IV – Segunda secretária: Juliana Vasques de 
Andrade
Atenciosamente,

RAFAELA PAULA RIBEIRO MENDES
Presidente do CMPDCN

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO
GABINETE DO PREFEITO

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE 
REGULARIZAÇÃO 

FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE 
SOCIAL – REURB-S

ISAEL DOMINGUES, prefeito municipal 
de Pindamonhangaba, no uso de suas 
atribuições legais e na forma da legislação 
federal (Lei nº 13.465, de 11 de julho de 2017, 
regulamentada pelo Decreto nº  9.310, de 
15 de março de 2018), FAZ SABER que o 
MUNICÍPIO DE PINDAMONHANGABA concluiu 
e aprovou procedimento de REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA URBANA DE INTERESSE SOCIAL 
– REURB-S, instaurado no PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 860/2020  para a 

regularização do parcelamento do solo e titulação 
de imóveis inseridos no núcleo urbano informal 
consolidado VILA SÃO BENEDITO, situado no 
perímetro urbano do Distrito de Moreira Cesar 
e ocupado predominantemente por famílias de 
baixa renda para fim de moradia. Os trabalhos 
técnicos e jurídicos da REURB foram realizados 
por meio de contrato de prestação de serviços 
técnicos especializados com a Fundação 
Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José 
Gomes da Silva” – ITESP, fundação pública 
vinculada à Secretaria da Justiça e Cidadania do 
Governo do Estado de São Paulo, no âmbito do 
Programa Estadual de Regularização Fundiária 
– Programa Minha Terra (Decreto nº 55.606, de 
23 de março de 2010).
Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 2020

DR. ISAEL DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.384, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2020.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos financeiros para o exercício 
de 2021, às Organizações da Sociedade Civil 
Assistenciais, e dá outras providências.
Dr. Isael Domingues, Prefeito do Município de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
Art.1º Fica o Executivo Municipal autorizado 
a prorrogar o prazo para repasse de recurso 
financeiro previsto na Lei Municipal nº 6.324, de 

07 de abril  de 2020,  a título de subvenção social, 
à Organização da Sociedade Civil Assistencial, 
projeto aprovado pelo Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
e repassar o saldo previsto para o projeto para o 
exercício de 2021, conforme Anexo I desta Lei.
Art. 2º  Fica o Executivo Municipal autorizado 
a prorrogar o prazo para repasses de recursos 
financeiros previstos na Lei Municipal nº 6.344, 

de 30 de junho de 2020,  a título de subvenção 
social e auxílio, às Organização da Sociedade 
Civil Assistencial, para os projetos aprovados 
pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA, e repassar 
o saldo previsto para o projeto para o exercício 
de 2021, conforme Anexo II desta Lei.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei  
correrão por conta das dotações próprias do 
orçamento vigente, estando o Poder Executivo 
autorizado a promover, mediante Decreto, a 
abertura de crédito adicional suplementar, se 
necessário.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.
Pindamonhangaba, 04 de dezembro de 2020.

Dr. Isael Domingues
Prefeito Municipal

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretaria de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 04 de dezembro de 

2020.
Anderson Plinio da Silva Alves

Secretário de Negócios Jurídicos
SNJ/app/ Projeto de Lei 133/2020
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ANEXO I – Lei nº 6.384, de 04 de dezembro de 2020 
                                                

PARCERIA FIRMADA EM 2020 COM ÚLTIMAS PARCELAS EM 2021 - RECURSO FUMCAD  
(LEI Nº 6.324, DE 07 DE ABRIL DE 2020) 

 

 
 
 

TERMOS 

 
 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL 

 
 
 

CNPJ 

 
 
 

PROJETO 

 
 
 

AUXILIO/CUSTEIO 

 
 

Nº 
RESOLUÇÕES 

 
 
 

FICHA 

 
 
 
EMPENHO 

 
 

VALOR TOTAL 
DA PARCERIA 

 
VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 
PARA O ANO 

DE 2020 

 
VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 

PARA O ANO DE 
2021 

 
 
MESES A SEREM 

EXECUTADOS 
EM 2021 

 
TOTAL DE 
PARCELAS 

PARA O 
ANO DE 

2021 

 
 

TC 05/20 

 
 

LICEU CORAÇÃO DE JESUS 

 
 

60.463.072/0013-30 

 
 

ESCUTA ESPECIALIZADA 

 
 

CUSTEIO 
Resolução 
90/2019 
CMDCA 

 
 

1075 

 
 

5882 

 
 

R$ 100.000,00 

 
 

R$ 49.999,98 

 
 

R$ 50.000,02 

 
 
JANEIRO/JUNHO 

 
 

6 
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ANEXO II – Lei nº 6.384, de 04 de dezembro de 2020 
                                           

PARCERIA FIRMADA EM 2020 COM ÚLTIMAS PARCELAS EM 2021 - RECURSO FUMCAD  
(LEI Nº 6.344, DE 20 DE JUNHO DE 2020) 

 
 
 
 

TERMOS 

 

 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 

CIVIL 

 
 
 

CNPJ 

 
 
 

PROJETO 

 
 
 

AUXILIO/CUSTEIO 

 
 
 

Nº RESOLUÇÕES 

 
 
 

FICHA 

 
 
 

EMPENHO 

 

 
VALOR TOTAL 
DA PARCERIA 

 
VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 

PARA O ANO DE 
2020 

 
VALOR TOTAL 
DAS PARCELAS 

PARA O ANO DE 
2021 

 
 

MESES A SEREM 
EXECUTADOS EM 

2021 

 
TOTAL DE 
PARCELAS 

PARA O ANO 
DE 2021 

 
TF 08/20 - 

Adit. 
01/2020 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE 

PINDAMONHANGABA 

 
 

05.381.354/0001-47 

 
PROJETO RESGATANDO VIDAS - 

OFICINAS PARA VIDAS 

 
 

AUXILIO 

 
Resoluções 91, 92 
e 94/2020 CMDCA 

 
 

635 

 
 

7771 

 
 

R$ 106.104,00 

 
 

R$ 88.878,75 

 
 

R$ 17.225,25 

 
 

JANEIRO/JULHO 

 
 

7 

 
TF 09/20 - 

Adit. 
01/2020 

 
ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 

COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 

 
 

05.381.354/0001-47 

 
PROJETO RESGATANDO VIDAS - 

OFICINAS PARA VIDAS 

 
 

CUSTEIO 

 
Resoluções 91, 92 
e 94/2020 CMDCA 

 
 

637 

 
 

7772 

 
 

R$ 162.496,00 

 
 

R$ 67.706,85 

 
 

R$ 94.789,15 

 
 

JANEIRO/JULHO 

 
 

7 

 
TF 11/20 - 

Adit. 
01/2020 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS 
COOPERADORES DE 

PINDAMONHANGABA 

 
 

05.381.354/0001-47 
PROJETO CAMERATA JOVEM - 

TRANSFORMAÇÃO DE VIDAS POR MEIO 
DA MÚSICA 

 
 

CUSTEIO 

 
Resoluções 91, 92 
e 94/2020 CMDCA 

 
 

637 

 
 

7774 

 
 

R$ 111.400,00 

 
 

R$ 48.696,38 

 
 

R$ 62.703,62 

 
 

JANEIRO/JULHO 

 
 

7 

TF 12/20 - 
Adit. 

01/2020 

INSTITUTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO HUMANO, A 

ARTES E APRENDIZAGEM - IA3 

 
10.430.790/0001-07 

 
PROJETO EDUCAÇÃO PARA O 

TRABALHO 

 
CUSTEIO 

 
Resolução 

94/2020 CMDCA 

 
637 

 
7775 

 
R$ 162.732,50 

 
R$ 80.081,61 

 
R$ 82.650,89 

 
JANEIRO/JUNHO 

 
6 

TF 14/20 - 
Adit. 

01/2020 

 
PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 

 
09.367.172/0001-72 

 
PROJETO CRIANÇA, CÂMERA E AÇÃO 

 
CUSTEIO 

Resolução 
94/2020 CMDCA 

 
637 

 
7816 

 
R$ 50.000,00 

 
R$ 20.833,25 

 
R$ 29.166,75 

 
JANEIRO/JULHO 

 
7 

 
 
TF 15/20 - 

Adit. 
01/2020 

 
ASSOCIAÇÃO 

PINDAMONHANGABENSE DE AMOR 
EXIGENTE - APAMEX 

 
 

09.232.628/0001-97 

 
"AMOR EXIGENTINHO" - PREVENÇÃO 

AO USO DE ALCOOL E OUTRAS DROGAS 
PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
 

CUSTEIO 

 

Resolução 
94/2020 CMDCA 

 
 

637 

 
 

7777 

 
 

R$ 65.000,00 

 
 

R$ 28.580,00 

 
 

R$ 36.420,00 

 
 

JANEIRO/JULHO 

 
 

7 

TF 16/20 - 
Adit. 

01/2020 

ASSOCIAÇÃO PARA AUXÍLIO DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 

PROJETO CRESCER 

 
07.076.249/0001-90 

 
PROJETO "TRANSFORMANDO VIDAS" 

 
CUSTEIO 

Resolução 
94/2020 CMDCA 

 
637 

 
7778 

 
R$ 103.000,00 

 
R$ 47.848,20 

 
R$ 55.151,80 

 
JANEIRO/JUNHO 

 
6 

TF 17/20 - 
Adit. 

01/2020 

 
LICEU CORAÇÃO DE JESUS 

 
60.463.072/0013-30 

 
CURSINHO PARA VESTIBULAR 

 
CUSTEIO 

Resolução 
94/2020 CMDCA 

 
637 

 
7782 

 
R$ 28.000,00 

 
R$ 14.000,00 

 
R$ 14.000,00 

 
JANEIRO/MAIO 

 
5 

TF 18/2020 
Adit. 

01/2020 

ASSOCIAÇÃO PRÓ COALIZÕES 
COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS DO 

BRASIL 

 
 

16.732.884/0001-09 

 
 

PROJETO EM BUSCA DO MELHOR 

 
 

CUSTEIO 

 
Resolução 

94/2020 CMDCA 

 
 

637 

 
 

7817 

 
 

R$ 50.000,00 

 
 

R$ 25.600,00 

 
 

R$ 24.400,00 

 
 

JANEIRO/ABRIL 

 
 

4 

ANEXO I – Lei nº 6.384, de 04 de dezembro de 2020
                                               

PARCERIA FIRMADA EM 2020 COM ÚLTIMAS PARCELAS EM 2021 - RECURSO FUMCAD 
(LEI Nº 6.324, DE 07 DE ABRIL DE 2020)

ANEXO II – Lei nº 6.384, de 04 de dezembro de 2020
                                          

PARCERIA FIRMADA EM 2020 COM ÚLTIMAS PARCELAS EM 2021 - RECURSO FUMCAD 
(LEI Nº 6.344, DE 20 DE JUNHO DE 2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINDAMONHANGABA

ESTADO DE SÃO PAULO

LEI Nº 6.385, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020.

Altera a Lei nº 6.344, de 30 de junho de 2020, 
que autoriza o Poder Executivo Municipal a 
transferir recursos financeiros, para o exercício 
de 2020, às Organizações da Sociedade 
Civil Assistenciais que especifica, a título 
de subvenção social e auxílio, e dá outras 
providências. 
Dr. Isael Domingues, Prefeito Municipal de 
Pindamonhangaba, faz saber que a Câmara de 
Vereadores de Pindamonhangaba aprova e ele 
promulga a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam alterados os Anexos I e II 

constantes do art. 1º da Lei nº 6.344, de 30 
de junho de 2020, conforme deliberação do 
Conselho da Criança e do Adolescente de 
Pindamonhangaba – CMDCA -  Resolução nº 
96, de 07 de julho de 2020, os quais passam a 
vigorar como os anexos integrantes desta Lei.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
Pindamonhangaba, 10 de dezembro de 2020.

Dr. Isael Domingues            
Prefeito Municipal 

Ana Paula de Almeida Miranda
Secretária Municipal de Assistência Social

Registrada e publicada na Secretaria de 
Negócios Jurídicos em 10 de dezembro de 2020.

Anderson Plínio da Silva Alves
Secretário de Negócios Jurídicos

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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ANEXO I –  LEI Nº  6.385, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

AUXILIO 
 

 

OSC CNPJ PROJETO VALOR FICHA FONTE 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
PINDAMONHANGABA – APAE 

 
54.126.818/0001-84 

 
PROJETO PÁTIO ACESSO 

 
R$ 41.200,00 

 
635 

 
FUMCAD 

 

LAR DA CRIANÇA IRMÃ JULIA 

 

54.122.098/0001-89 
OBRA 1: Construção de copa quente, refeitório e cobertura do acesso 
da unidade I;             
OBRA 2:  Adaptação de cozinha e refeitório da unidade II 

 

R$ 65.684,32 

 

635 

 

FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 

 
05.381.354/0001-47 

 
RESGATANDO VIDAS “OFICINA PARA VIDAS” 

 
R$ 106.104,00 

 
635 

 
FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 

 
05.381.354/0001-47 

PROJETO CAMERATA JOVEM “TRANSFORMAÇÃO DE VIDAS POR MEIO 
DA MÚSICA” 

 
R$ 15.000,00 

 
635 

 
FUMCAD 

 
PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 

 
09.367.172/0001-72 

 
CRIANÇA, CÂMERA & AÇÃO 

 
R$ 7.000,00 

 
635 

 
FUMCAD 

 TOTAL R$ 241.288,32  

 
 

ANEXO I –  LEI Nº  6.385, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
AUXILIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
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ANEXO I –  LEI Nº  6.385, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

CUSTEIO 

 

OSC CNPJ PROJETO VALOR FICHA FONTE 

INSTITUTO DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO HUMANO, A 
ARTES E APRENDIZAGEM - IA3 

 
10.430.790/0001-07 

 
EDUCAÇÃO PARA O TRABALHO 

 
R$ 162.732,50 

 
637 

 
FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 05.381.354/0001-47 

RESGATANDO VIDAS - "OFICINA PARA 
VIDAS" R$ 162.496,00 637 FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO DOS SALESIANOS COOPERADORES DE 
PINDAMONHANGABA 05.381.354/0001-47 PROJETO CAMERATA JOVEM R$ 111.400,00 637 FUMCAD 

PROJETO SOCIAL GRÊMIO UNIÃO 09.367.172/0001-72 CRIANÇA, CÂMERA E AÇÃO R$ 50.000,00 637 FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO PRÓ-COALIZÕES COMUNITÁRIAS ANTIDROGAS 
DO BRASIL 16.732.884/0001-09 PROJETO "EM BUSCA DO MELHOR" R$ 50.000,00 637 FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO PINDAMONHANGABENSE DE AMOR EXIGENTE – 
APAMEX 

 
09.232.628/0001-97 

"AMOR EXIGENTINHO" - PREVENÇÃO AO 
USO DE ÁLCOOL E OUTRAS DROGAS PARA 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

 
R$ 65.000,00 

 
637 

 
FUMCAD 

ASSOCIAÇÃO PARA AUXILIO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - 
PROJETO CRESCER 07.076.249/0001-20 PROJETO "TRANSFORMANDO VIDAS" R$ 103.000,00 637 FUMCAD 

LICEU CORAÇÃO DE JESUS 60.463.072/0013-30 CURSINHO PARA VESTIBULAR R$ 28.000,00 637 FUMCAD 

 TOTAL  R$  732.628,50 
 

 

 

ANEXO I –  LEI Nº  6.385, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020
CUSTEIO

 Fundo de Apoio Esportivo de Pindamonhangaba– FAEP
Aos sétimo dias do mês de dezembro   dois mil e vinte o Conselho Diretor do Fundo de Apoio 
Esportivo de Pindamonhangaba– FAEP, a partir das quinze e trinta minutos na sala de reuniões, 
no Centro Esportivo João Carlos de Oliveira, sito a Rua Engenheiro Orlando Drumond Murgel, 493 
- Parque São Domingos CEP: 12.410.310, reuniram - se os seguintes Membros :  Antonio Carlos  
Macedo Giudice (Presidente do FAEP), Bruna Muassab Fernandes (Vice Presidente do FAEP), 
Dante Miranda Guerrero (Representante das Ligas Municipais, Clubes, Associações e Academias), 
Tomaz Piorino Vieira Carvalho (Representante dos Professores de Educação Física da Secretária 
Municipal de Esportes e Lazer),  Rogério Ramos (Representante das Sociedades de Amigos e 
Bairros), Ubirajara Jaccino Junior (Representante dos Professores de Educação Física da Rede 
Estadual e Municipal de Ensino) e Israel Abraão dos Santos Dias(Representante da Secretaria 
Municipal da Fazenda e Orçamento) no uso de suas atribuições, conforme Artigo 3º parágrafo 
II da Lei Municipal Nº 4.344 de 09 de novembro de 2005, Alterado pela Lei Municipal Nº 4.899 
de 16 de janeiro de 2009 e Lei Municipal Nº6.082/2017 conforme artigo 7º e 8º e o que dispõe o 
Regimento Interno do FAEP, Artigos 26º, 27º e 28º, comunicam que os projetos esportivos na área 
de rendimentos que pleiteiem a obtenção de recursos financeiro para temporada 2021, Foram 
aprovados, conforme   edital de Chamamento de Projetos Esportivos, publicados no Jornal Tribuna 
do Norte nas edições:  (dias 29/10 e 6 de novembro de 2020), edição: 9489 (dia29 de outubro de 
2020) e edição: 9490 (dia 6 de novembro de 2020), Como segue abaixo o quadro das modalidades 
contemplado: 

NUMEROS MODALIDADES ENTIDADES
1 ATLETISMO FEMININO SEMELP
2 ATLETISMO MASCULINO SEMELP
3 BADMINTON SEMELP
4 BASQUETE FEMININO SEMELP
5 BASQUETE MASCULINO SEMELP
6 CAPOEIRA SEMELP
7 CICLISMO FEMININO CLUBE TEAM VALE 
8 CICLISMO MASCULINO CLUBE TEAM VALE
9 DAMAS SEMELP
10 FUTEBOL BASE ASSOCIAÇÃO ATLETICA FERROVIARIA
11 FUTEBOL FEMININO SEMELP
12 FUTEBOL MASCULINO SEMELP
13 FUTSAL FEMININO SEMELP
14 FUTSAL MASCULINO SEMELP
15 GINASTICA ARTISTICA SEMELP
16 GINASTICA RITMICA SEMELP
17 HANDEBOL FEMININO SEMELP
18 HANDEBOL MASCULINO SEMELP
19 MALHA SEMELP
20 NATAÇÃO FEMININA SEMELP
21 NATAÇÃO MASCULINA SEMELP
22 KARATE SEMELP
23 PCD ATLETISMO/ NATAÇÃO SEMELP
24 PROJETO GREMIO UNIÃO PROJETO SOCIAL GREMIO UNIÃO
25 TAEKWONDO SEMELP
26 TENIS DE MESA SEMELP
27 RUGBY RUGBY PINDA CLUBE 
27 VOLEIBOL  BASE SEMELP
28 VOLEIBOL FEMININO SEMELP
29 VOLEIBOL MASCULINO SEMELP
30 VOLEI DE PRAIA SEMELP
31 XADREZ FEMININO SEMELP
32 XADREZ MASCULINO SEMELP

Professor Antônio Carlos Macedo Giudice
 Presidente do FAEP

Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba
Edital de Notificação

Controle 121/20 – LIMPEZA DE TERRENO
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba notifica a Sr. (a) JOSÉ BALBINO DOS SANTOS 
responsável pelo imóvel situado a RUA PADRE JOSÉ DE ARAÚJO Nº 101., Bairro SANTANA, 
inscrito nesse município sob a sigla NE111502010000, para que efetue a limpeza do terreno do 
referido imóvel  e a  retirada dos materiais/entulhos do mesmo, no prazo de 07 dias a contar da data 
desta publicação. Em atendimento e conformidade com o artigo 32º da Lei 1.411 de 10/10/1974 e 
artigo 1º da lei 2.490 de 06 de novembro de 1990 alterada pela lei 5.379 de 26 de abril, artigo 1º,item 
l. Realizar atualização do cadastro do imóvel é de responsabilidade do contribuinte proprietário, 
conforme divulgado na Tribuna do Norte de 29/outubro/2015.

André Marcos Pereira
Chefe de Divisão de Posturas Municipais

OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS, TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DAS 
PESSOAS JURÍDICAS DA COMARCA DE PINDAMONHANGABA-SP

Av. Albuquerque Lins nº 518, São Benedito, Tel.: (12) 3642-1416, Pindamonhangaba-SP.

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Lei nº 9.514, de 20 de novembro de 1997)

Faz a presente INTIMAÇÃO por edital de ÓTICA CONQUISTA LTDA, representada 
por HERBERT SANTOS SILVA DE CARVALHO, em virtude do mesmo não ter sido 
encontrado nos endereços indicados, e atendendo ao requerimento da credora fiduciária – 
PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA, deverá Vossa Senhoria 
comparecer a esta Serventia, no endereço supra, para efetuar o pagamento da importância 
em mora, correspondente à quantia de R$ 100.664,54 em 14/12/2020, além das despesas 
de intimação, publicação do presente edital e emolumentos das quais é devedor em 
decorrência de atraso no pagamento de prestações relativas a escritura pública de venda 
e compra, mútuo com alienação fiduciária firmada em 08 de agosto de 2013, registrada 
sob o nº 07 nas matrículas nº 15.627 e 15.628, tendo por objeto os imóveis situados na 
AVENIDA ESTRADA MUNICIPAL S/Nº, LOTES 50 E 51, QUADRA 23, DO LOTEAMENTO 
SHANGRI-LÁ, PINDAMONHANGABA-SP. O prazo para pagamento da dívida é de 30 
dias (prazo em dobro conforme provimento nº 16/2020 da Corregedoria Geral de Justiça 
do Estado de São Paulo), a contar da terceira e última publicação deste edital, sob pena 
de rescisão contratual e consolidação da propriedade do imóvel na pessoa da credora/
requerente.

Pindamonhangaba, 14 de dezembro de 2020.

OVIDIO PEDROSA JUNIOR
- Oficial Registrador -
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